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Rio	de	Janeiro,	data	da	assinatura	eletrônica.

		

Ao	SDHUF/CGR/VP

Prezados,

O	 Colegiado	 Executivo	 do	 HOSPITAL	 UNIVERSITÁRIO	 GAFFRÉE	 E	 GUINLE	 aprova	 e	 encaminha	 Relatório
(55378961)	com	os	dados	inseridos	no	sistema	SisGestor	no	dia	10/11/25,	avaliados	de	acordo	com	o	Painel	de
Monitoramento	do	3º	trimestre	do	AOC.

	

Para	este	ciclo	de	acompanhamento,	foram	avaliados	10	indicadores,	sendo	eles:

Cobertura	de	estoque	de	medicamentos;
Liquidação	de	custeio	operacional;
Taxa	de	ocupação	hospitalar;
Tempo	médio	de	permanência;
Taxa	de	parto	cesáreo;
Taxa	de	expansão	de	cirurgias	eletivas;
Índice	de	uso	do	AGHU;
Número	de	profissionais	por	leito;
Percentual	de	registros	manuais	de	ponto	dos	empregados	Ebserh;
Percentual	da	folha	de	pagamento	relativo	à	remuneração	de	horas	positivas	expiradas.

Atenciosamente,

	

João	Marcelo	Ramalho	Alves
Superintendente	HUGG-Unirio

	
Daniel	Aragão	Machado

Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa	HUGG-Unirio
	

Pedro	Eder	Portari	Filho
Gerente	de	Atenção	à	Saúde	HUGG-Unirio

	
Vinicius	De	Lima	E	Silva	Martins
Gerente	Administrativo	HUGG-Unirio

Documento	assinado	eletronicamente	por	Joao	Marcelo	Ramalho	Alves,	Superintendente,	em	17/11/2025,	às
15:42,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Vinicius	de	Lima	e	Silva	Martins,	Gerente,	em	17/11/2025,	às	16:08,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Daniel	Aragão	Machado,	Gerente,	em	18/11/2025,	às	11:05,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pedro	Eder	Portari	Filho,	Gerente,	em	18/11/2025,	às	14:40,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?Ata - SEI 2 (55379003)         SEI 23477.008175/2025-21 / pg. 1
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	55379003	e	o	código
CRC	BCCE140C.

Referência:	Processo	nº	23477.008175/2025-21 SEI	nº	55379003
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